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Órgão: Gabincte do Prcfeito

Setor requisitante (Unidade/SetorDepaíamento): Gabinete do Prefeito

(. UDJ€to:

Fomecimento de licença do aplicativo GovFácil paÍa acompaúamento de indices, dados, informações, cenidões
que dizern respeito ao Município de Rondolândia,MT.

2. Justilicatir'. da necessidade da contratsção

O exercício da competência do profissiotal da área dc compÍas públicas e suas divcÍsas fases de atuação

demanda atualização constante de conhecimerto. A tomada de decisões na Administração hiblica exige uma

avaliação criteriosa e representa responsabilidade para os que §ão investidos dessa competência.

A Lontratâçdo oc emprcsa e§pectalrzaoa para o lomecrmento oe lrcenças oe uso de apllcatrvo (leÍamenta de

tccnologia da informaçâo), quc possibilite aos gestorcs públicos o acesso rápido e fácil de informações

estratógicas para a gestão.

A pretensão aquisitiva se classifica como ratureza especial, por se katar de licenças de uso dc aplicativo que

envolve caracteristicas singulares e de alta complexidade.

^s 
licençâs de uso do aplicativo, a ser contratado deve oferecer u1n acesso rápido ao acompaúamento de

certidões e obrigações federais (CAUC), receitas e arrccadaçõcs, demonstlativos dos índices constitucionai§,

índices de aplicaçào e valores cm educação, Fundcb, saúde e folha de pagamcÍto, acompaÍüamcnto dos

progÍamas e convênios federais, análisc da prévia fiscal, dados sobrc o fluxo dc caixa, abertura e lechamento

de empresas, comparativo do saldo emprego§ entre os municípios, emplacamento de veículos,

acompanhamcnto das pubticações relêrsntÇ aos processos juridicos dos principais Tribunais, inve§timento

§uúr§ a r(!.L. lnroÍnà§o§§ rulrectÚá§ pEl§ rIJ\rE, ràfiXrrg§ (,iulÍ , Uompllráçr(, dnue o§ rllurÍcrPlo§ ooi
principais indices e investimentos e outros dados e informações fundamentais tomando mais simples e

cficiente o controle da Gestão Pública Municipal.
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3. Descriçôes e quantidades

DrscRrÇÀo/
ESPEClrTcÂçÀo

Licença do aplicativo nova GovFácil este

aplrcalrvol monrtomrÍento oe cenlooes c
obrigações a nível Estadual e Federal com

acompanhamento de índices e investimentos
educação. FUNDEB, saúde, folha de pagamento,

programas c convênios federais, abertura e

fechamento de empresas, etc.

Licença do aplicativo nova GovFácil este

aplicativo; monitoÍamento de certidões e

obrigações a nivel Estadual e Federal com
acompanhamento de índicçs e investimentos

eduçação, FIINDEB, saúde, folha dc pagamento,

programas e coÍrvemos ledelêrs, dbertura e

lechamerto de emprcsas. etc.

Esscs de concessão gratuita

4. observàções gerais

4.1. PÍazo de Entrcga./ Execução: imediato a publicação da homologaçào

QUÁNTIDÁDE

0t

1 05

4.2- Local e horário da Entrega,Gxecução: oo line
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JOSE GUEDES DE
<ôl 17À l7troo2nçr7

2

Rondolândia.A4T 25 dc julho de 2024

José Gucdes dc Souza

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCiIICO PRELIMINAR

1. INFORMAçÔESBÁSrcAS
Este Estudo Técnico Preliminar (ETP), inicia a fase preparatória para a contratação por

inexigibilidade de empresa especializada na prestação de Serviço FORNECIMENTO DE LICENÇA

DO APLICATIVO 'GOVFÁCIL., PARA ACOMPANHAMENTO DE íNDICES, DADOS E

INFORMAÇÔES REFERENTES AO MUNICIPIO DE RONDOúNDIA/MT.

1. DESTGNAçÃO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO
Não há equipe tecnica formalmente designada.

2, DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE EÍP
A contratação por inexigibilidade em queslão será disciplinada através das normativas:

o Lei n" 14.13312021- Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos;

. Decreto no 243, de 03 de janeiro de 2024, que dispoe sobre a regulamentaqão da Lei no

14,133,2021.

3. DESCRTçAO DA NECESSTDAoE

A presente contratação tem como justificativa, fazer frente a demanda por uma Administração Pública

atualizada, interaüva e dinâmica, que atenda às demandas dos órgãos de controle intemo e externo,

alinhando-se ao progresso tecnologico.

Fundamenta-se a necessidade de adquirir um software de gestão pública, como o presente, dadas

suas peculiares e exclusivas caracteristicas, cruciais para tomada de decisões assertivas. Essa

aquisição é essencial para íomecer os meios tecnologicos requeridos para uma gestão eficaz das

atividades municipais e para a adequada pÍestação de contas aos órgãos de fiscalização e aos

Tribunais de Contas Estaduais e Federais, garantindo, assim, rapidez, eficiência e qualidade nas

operaçÕes realizadas pelo Municipio de Rondolândia/MT.

AREA REOUISITANTE

REQUISITANTE

Gabinete do Prefeito

4. DESCRTçÃO DOS REQUISITOS DA COIITRATAÇÃO

A empresa GovFÂClL GESTÃo & TECNoLoGIA LTDA., inscrita no CNPJ no

41 .ô61 .613/0001-55, foi selecionada para seÍ contratada, uma vez que a mesma é a única que oferece

a solução técnica que atende as necessidades da Administração e que detém a exclusividade dos

serviços e por ser desenvolvedoÍa e detentora dos direitos autorais e de comercialização em todo

território nacional do aplicativo GovFácil, compreendendo as funcionalidades descritas acima.

De suma importância relatarmos que, pelo estudo dos princípios e leis que Íegem o processo

licitatório, como exigência obrigatória na administração pública, tem objetivo duplo, qual seja:

proporcionar a realização do negocio mais vantajoso para a administração pÚblica e assegurar

condiçÕes de igualdade entre eventuais interessados.

De acordo com Marçal Justen Filho, 'o ato convocatório da licitação deve estabelecer

condições que assegurem a se/seçáo da proposta mais vanta.iosa (...), com observância do princípio da

isonomia. E essencial que a licitação seia um procedimento orientado por critérios ob.jetivos, sendo

RESPONSAVEL

José Guedes de Souza

Avenida Joana Alves de Oliveira. 551. Centro. Rondolândio - Mato Grosso - Cep:78.338-000
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lícita a adoção de cláusulas ou quaisquer práticas que, de modo parda/ ou total, restínjam, afetem ou

dificultem legitimamente a competição."

lsso não significa, todavia, que a Administração Pública não pode prever exigências

necessárias para garantir a melhor contrataÉo possivel em face de sua necessidade.

O que não se admite e a fixação de cláusulas e condiçôes que comprometam, reshinjam ou fruslrem o

caráter competitivo da licitação por estabelecerem circunstâncias impertinentes ou inelevantes na

especificação do objeto a ser contratado.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

lmportante destacar que foi realizada pesquisa mercadologica para verificar a possibilidade

de existência de mais de uma empresa capaz de fornecer os serviços requeridos, sendo que ao final,

não se identificou nenhuma outra empresa que oÍereça os serviços especíÍicos, justificando, assim, a

impossibilidade de haver compeüção e conconência no caso em questão. Por isso, com base no ad 74

da Lei no 14.133/21, o procedimento presente é a medida que se impôe,

Além disso, como prova da exclusiúdade dos seMços prestados, anexa-se a este pedido o

CertiÍicado de Exclusividade de o Titularidade e Comercialização, que confirma que a empresa é a
única fornecedora dessa tecnologia no territÓrio nacional.

6, ESTIMAT]VA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A contratação será de concessão de 01 (um) acesso ao sistema. Contudo, conforme proposla

anexada ao Íeito, foi ofertado, de forma gratuita, a inclusâo de mais 05 (cinco) acessos, totalizando

assim 06 (seis) acessos ao sistema pelo valor de um acesso.

ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçAO

A estimativa do valor da conkatação será de R$ 12,000,00 (doze mil reais)

JUSTTFTCATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Não se vislumbra a possibilidade de parcelamento da solução em análise.

9. CONTRATAçÓESCORRELATASE/OUINTERDEPENDENTES

Os serviços pretendidos não geram obrigaçoes correlatas e ou interdependentes, exaurindo

os eÍeitos a partir do cumprimento das obÍigaÉes entre as partes contratantes,

't3. ALTNHAMENTO EilTRE A CONTRATAçÃO E O PIÂI{EJAMENTO

A contÍataçáo Íoi preüamente autorizada pela autoridade competente, visto que o PAC -
Plano Anual de Contrataçôes ainda não foi aprovado.

Esse ponto ê obrigatório a todas as contrataçoes púbicas sob a égide da lei n. 14.133121 e Decreto

Municipal no 24312024, sobre o plano anual de contratação-PAC, dispoe:

ArL 30. Até a priÍrEira quinzena de iunho de cada exeÍcicio, os ÓÍgáos e as

entidades (SecÍetarias) elaboraÍão os seus planos de contÍataçoes anuais, os quais

conlerfo todas as mntÍataÇoes que pretendem realizar no exercício subsqUente.

I

Ávenida Joana Alves de Oliveira. 554. Centro. Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:7 8.3 38-000

7.
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§ 30. Excepcionalmente, quanto ao exercício de 2024, a apresentação do Plano de ContÍakçeres

Anuais poderá sêr apresentado alé o final da primeira quinzena de agosto de 2024, manlendo a

regra do art. 30 para os demais exercicios.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS

Acompanhamento diário e constante da evolução do município em suas diversas áreas;

educação, saúde, assistência social, financeiro, etc.

í5. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não foram identificados possíveis impactos ambientais deconentes de tal prestação de

serviço, haja vista que sua ocorrência se dá em ambiente virtual com acesso remoto.

16. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE

Assim, diante de todos os fundamentos declaro VIAVEL esta conkatação com base neste

Estudo Técnico Preliminar, consoante no art. 2'l do Decreto no 243, de 03 de janeiro de 2024.

17. RESPONSÁVEIS

Rondolândia-MT, 25 de julho de 2024.

Aprovado o ETP pela Autoridade da área requisitante

Jose Guedes de Souza

Prefeito Municipal

Avenida Joana Alves de Oliveira. 554. Cenlro. Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000
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TERMo DE RerenÊncn oozeoz+

1- Cateqoria de investimento:

1.1

( ) Material de consumo, (x) Prestação de Serviço, 0 Matenal permanente.

2. DEF|NçÃO DO OBJETO
2.1. FORNECTMENTO DE LICENÇA DO APLICATIVO 'GOVFÁCIL" PARA ACOMPANHAMENTO

DE íNDICES, DADOS E INFORMAÇOES REFERENTES AO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDWMT.

Empresa: GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n". 41 .886.613/0001 -55, nos

termos da tabela abaixo, conforme condifoes e exigências estabelecidas nesse instrumento e nos

demais anexos.

R$ 12.000,00 R$ 12.000,00
Quant Valor Unt Valor TotalItem ES ciÍ
01LrcENÇA DO APLICATIVO NOVO GOVF

mo
concedido mais 05 acessos de forma qratuita

odo do contrato.

IL

I

01

ESTE APLICATIVO; MONITORAMENTO DE

I CERTIDÔES E OBRIGAÇÕES A NíVEL 
I

ESTADUAL E FEDERAL (CAUC). GESTÃO DE

RECEITAS E ARRECADAÇOES, ANALISE DE 
I

LoeuorusrRRlvos coNsTtructoNAts,l
'ACoMpeNHAMENto DE Ínotcrs E 

I

INVESTIMENTOS EM EDUCAÇÃO, FUNDEB, 
I

SAÚDE, FOLHA DE PAGAMENTO, 
I

, PROGRAMAS E CONVÊNIOS FEDERAIS, 
I

ANÁLISE FISCAL PRELIMINAR, CONTROLE 
I

DO FLUXO DE CAIXA, DADOS SOBRE

ABERTURA E FECHAMENTO DE EMPRESAS, 
I

CoMPARAÇÃO DE SALDO DE EMPREGOS 
I

ENTRE MUNICiPIOS, REGISTROS DE

I EÀ/PLACAMENTO DE VEICUL-OS, 
I

J MONITORAMENTO DE PUBLICAÇOES I

I Luniorcns Dos pRrNcrpAts rRtBUNAts, 
I

]nvnLrnçÃo Do TNVESTIMENTo soBRE A 
I

RCL, ACESSO A TNFORMAÇoES DO IBGE, 
l

COMPARAÇÔES E RANKINGS ENTRE I

I n,lururcípros BASEADoS EM ÍNDtcES E 
I

INVESTIMENTOS PRINCIPAIS, ENTRE 
I

oUTRAS INFORMAÇOES VITAIS PARA A 
I

' EFrCtÊNCrA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL. 
I

r Obs.: Na mesma proposta Íoi ainda 
I

I

I

I

I

I
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3 - ldentificacão da Despesa
Órgao: 02 - êabinete do Prefeito

Unidade: 0'1 - Gabinete do Prefeito
Projeto Atividade: 2.103 - Manutenção com o Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
(12).

4 - Custo tota I estimado com a despesa:
4.í - O custo total estimado para a execução dos serviços será obtido pelo Departamento de Licitação,

5 - Da Justificativa
O exercício da competência do profissional da área de compras públicas e suas diversas Íases

de atuação demanda atualização constante de conhecimento. A tomada de decisões na Administração

Pública exige uma avaliaçâo criteriosa e representa responsabilidade para os que são investidos dessa

competência.
A Contratação de empresa especializada para o fomecimento de licenças de uso de aplicativo

(ferramenta de tecnologia da iníormação), que possibilite aos gestores públicos o acesso rápido e íácil

de inÍormações estrat{tricas para a gestão.

A pretensão aquisitiva se classifica como natuÍeza especial, por se tratar de licenças de uso de

aplicativo que envolve características singulare§ e de alta complexidade.

As licenças de uso do aplicativo, a ser contratado deve oferecer um acesso rápido ao

acompanhamento de certidoes e obrigaçoes Íederais (CAUC), receitas e anecadaçÕes, demonstrativos

dos Índices constitucionais, índices de aplicação e valores em educação, Fundeb, saúde e Íolha de

pagamento, acompanhamento dos programas e mnvênios federais, análise da prévia fiscal, dados

sobre o fluxo de caixa, abertura e Íechamento de empresas, mmparativo do saldo empregos enlre os

municipios, emplacamento de veículos, acompanhamento das publicaçoes referente aos processos

lurídicos dos principais Tribunais, investimento sobre a RCL, informaçoes fornecidas pelo IBGE,

rankings com a compara@o entre os municípios dos principais índices e investimentos e outros dados

e iníormaçóes fundamentais tomando mais simples e eficiente o controle da Gestáo Pública Municipal.

A estimativa de contrataÉo é de I (uma) licença, contendo 3 (três) chaves distintas de acesso

ao aplicativo, pelo prazo de '12 meses.

Além da licenp, deverá ser disponibilizado serviço de suporte técnico pelo mesmo período. O

prazo de contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

perÍodos.

As licenças da solução tecnologica (aplicaüvo) se classiÍicam como contÍnua, pela sua

singularidade e porque a intenupção poderá comprometer a continuidade das atividades essenciais a

que se almeia.
A solução deve ter suporte técnico e manutenção do sistema também de Íorma contÍnua,

promovendo as atualizações necessárias e em conformidade com a Legislação vigente.

Com o advento da Lei n' 14.133, em 1" de abril de 2021, Íoi estabelecido um novo marco legal

das contratações públicas para os órgãos e entidades integrantes da Administração direta, autárquica e

Íundacional de todas as esferas federativas: União. Estados. Distrito Federal e Municípios

Desta forma, a contrataÉo dos serviços de uma empresa notoriamente especializada, criada

com a missão de servir de suporte técnim à Administraçáo Pública, na área de licitaçóes e conkato§

administrativos, apresenta-se como uma solução viável para auxilÍar nas necessidades indicadas

acima.
Ademais, porque as normas que se prestem a implantar os níveis de eficiência que aqui se

almeja devem ser adotadas concomitantemente ao amparo das autoridades púb cas nos mais sólidos

estandartes juridicos de segurança, de modo a oferecer confiança para que durante os processos de

2
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aquisiÉes façam uso de certa autonomia decisória, mnduzindo-as rumo à escolha das soluções mais

eÍlcazes e que melhor satisíaçam o interesse público.

Jusüfca-se a necessidade da contralação da licença de uso da solução em epígraíe

(aplicativo), uma vez que a mesma possibilitará aos gestores públicos municipais, considerando a

restrição de mnfecção de termos de convênios com municipios que não possuem suas cerlidões de

regularidade fiscal e trabalhista afualizados, maior brevidade e eficiência na destinaçáo e uso dos

recursos públicos repassados pelo Estado.

A uülização da licença de uso do aplicativo proporcionará o aprimoramento e eficiência da

administração pública municipal por meio do fomecimento em plataforma única, de dados e
inÍormaçóes pertinentes à gesEo pública.

A referida licença de uso do aplicaüvo, tem por objetivo o apoio ao desenvolvimento municipal

e regional por meio de açoes vottadas a satisfazer a demanda por serviços básicos, inÍraestrutura e

bens públicos e fortalecimento insütucional dos municÍpios.

A ação tem o objetivo imediato de aprimorar a gestão pÚblica nos municípios, pois o objeto

consiste na disponibilização de licença de uso do aplicaüvo, facilitador, o qual disponibiliza dados

essenciais para efiúcia da administração das municipalidades, sendo assim instrumento Íacilitador

tanto ao gestor, quanto aos órgãos ou entidades responsáveis pela supervisão ou fiscaliza@o da sua

atuação, objetivando assim o desenvolvimento municipal, mm êníase no aumento da eficiência da

administraçã0.

6. DA INEXIGIBILIDADE DE LtcrrAcÃo
A inexigibilidade de licitaçã0, como é cediço, é a impossibilidade de se submeter à competiçáo

o que aÍasta o dever geral de licitar, insculpido no art. 37, XXI da Constituição Federal de'1988. Essa

impossibilidade sempre decone do objeto, seia porque único, como nos casos de produto exclusivo,

seja porque, mesmo não sendo exclusivo, se mostra inmnciliável com a ideia de comparação objeliva

de propostas.

Ve.la-se, a redação da legislação que fundamentam o presente termo de referência' ora

colacionado na Lei n' 14.13312021:

AÍ1. 74. Ê. inexigível a licitação quando inviável a competiçáo, em

especial nos casos de:
ll - mntratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com proÍissionais ou

empresas de notÓria especialização, vedada a ínexigibilidade para

seMços de Publicidade e diwlgação:

Desta forma, a interpretação mmbinada dos artigos 74, inciso ll (Lei de Licitaçoes) condui-se

autorizaçáo, em caráter excepcional, à contratação de serviços de capacitaçáo online, disponível em

plataforma própria, por meio de procedimento de inexigibilidade de licitaçáo, para subsidiar questões

de interesse da AdministraÉo Pública, nas quais o obieto seia singular e a empresa a ser contratada

ostente notória especialização.
A inviabilidade de competição pode deconer da impossibilidade de comparar objetivamente os

diversos objetos similares encontrados no mercado, por possuírem natuÍeza técnica e ser, diretamente,

produto do desempenho do profissional especializado que o exeoJta.

O que respalda a inexigibilidade de licitaçao, nêsse caso, é iustamente a inexistênciâ dê

critérios objetivos na escolha do prestador de serviços quando se trata de serviços técnims

proÍssionais especializados, de natureza singular, ctia aferiçáo é complexa e pÍessupõe um grau de

subjetividade que faz cair por tena a competitividade.

3
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A situaçáo ora em análise apresenta as seguintes características: a) o serviço é lécnico
proÍissional especializado, de natureza singular; b) o serviço é prestado de Íorma peculiar, diferenciada

em Íace dos demais ofertados pelo mercado, e disponibilizado apenas pela empresa a ser contratada;

c) náo é possível estabelecer uma comparação objetiva, em termos de mnteúdo, com os diversos

serviços de consultoria prestados pelas empresas do ramo; d) a empresa prestadora dos serviços

detém notória experiência, atuando a mais de 20 anos junto à Administração Pública, especialmente

em matéria de licitaçoes e conkatos.
Marçal JUSTEN FILHO escreve que:

(..,) a "natureza singulad deve ser entendida como uma câracterística especial de algumas

contralâÉes de serviços técnicos proÍissionais especializados (...) singular e a natureza do

serviço, não o númeÍo de pessoâs capacitadas a execulá-Jo. (...) a natureza singular resulta

da conjugação de dois elementos, entre si Íelacionados. Um deles é a exc€pcionalidade da

necessidade a ser satisfeiia. O oulro é a ausência de viabilidade de seu atendimento por

parte de um profissional especializado padráo (...)

Desse modo, em razão da natureza dos serviços ora contratados, absolutamente subjetiva, a

defrnição e principalmente a comparaÉo objetiva é inviável, justamente porque nenhum serviço será

igual ao outro e as análises não serão idênticas. E, em não sendo possível a definição objetiva e,

portanto, a comparação de serviços iguais, a competição isonômica é inviável.

Se a competição é inviável, o meio adequado de contratação é a inexigibilidade de licitaçá0,

porque esle é o meio legal para a contratação de objetos que não podem ser definidos objetivamente e

comparados através de um processo essencialmente objetivo - como é a licitaçã0.

A inexigibilidade de licitação também será conÍigurada quando estiver presente os seguintes

requisitos: serviço técnim especializado e natureza singular do serviço, conforme Súmula no 252, do

Tribunal de Contas da Uniâo - TCU, em que pese versar ainda sobre Lei 8.666/1993, seguem com os

mesmos fundamentos e vigente:

rcu - sÚMULA no 2522010
A inviabilidade de compeüÉo para a mntrdtaÉo de serviços técnicos, a que alude o

inciso ll do arl 25 da Lei n" 8.666/1993, decoÍre da presença simultânea de três

requisitos: serviço têcnico especlalizado, entre os mencionados no art. 13 da referida

lei, natureza singuhr do seÍviço e notória especializaçáo do contratado,

Vê-se, então, que a plataforma em questão não é padronizada, comum ou básica. Pelo

contrário, kata-se de objeto específico, sendo inviável licitar tal objeto, pela incomparabilidade obletiva

entre as propostas.

Nesse mesmo sentido, Joel de Menezes Niebuhr comenta:

O primeiro pressuposto pode ser denominado de obietivo, residente na natureza

singutar do serviço a ser contratado. Nâo e qualqueÍ serviço que enseja

inexigibilidade, uma vez que aqueles mtineiÍos, prestados com o mesmo padrão por

número razoável de pessoas, não requerem a contrataçáo de especialista.

(...) 0 pressuposto objetivo demanda que o serviço a ser contratado por meio da

inexigibilidade Íequêirâ os préstimos de especialista, a ponto de Íeclisar critérios

objetivos de julgamento. A existência de critéÍios objetivos pâra comparar os

especlalistas requisitados impõe a obrigatoriedade de licitação pública. O ponto

nodal encontra-se na obietividade ou subjetjvidade dos sitérjos de julgâmento. A

inexigibilidade ocore somente nas hipóteses em que o serviço pretendido pela

AdministraÉo Pública é apreciado por critério subietivo, isto é, em que a

comparaÉo entre os profissionais habilitados a prestálo é condicionada à

apreciação subjetiva.
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(...) O segundo pressuposto é de ordem subjetiva, pertinente às qualidades do

pÍofissional a ser contratado, que deve demonstrar experiência, estudos

aprofundados, trabalhos cientÍficos, publicaçoes, cursos de pós{raduaçào etc. E
que os critérios objetivos somente falecem diante de prof,ssionais cuja experiência

os singulariza, uma vez que já não é possível mtejálos com a equidade gue se

requer em licitaçao pública. Portânto, o pÍessuposto subjetivo exige que o
proflssional a seÍ contÍatado apresente realmente experiência bastante paÍa

singularizá-lo.
A propósito do pressuposto subietivo, o inciso ll o artigo 25 da Lei n" 8.666/93
prescreve a inexigibilidade para contÍâtação dos serviços técnicos, de natureza

singular, com pmfissionais ou empresas de notória especializaÉo. O texto é claro ao

exigir que o conúatado seja reputado notório especialisla.

Ou seja, tratando-se de um serviço técnico especializado, a escolha do fomecedor desse

objeto singular envolve uma análise criteriosa que leva em consideraçáo tanto aspectos obietivos como

subjetivos, que se coÍTelacionam, inviabilizando o coteiamento entre propostas no âmbito dos

processos formais de licitaçã0.

Em relação especificamente aos aspectos subjetivos, convém transcrever parte do voto da

Decisão 439/1998 do Plenário do TCU, em que se Íeproduz ensinamento de lvan Barbosa Rigolin:
A metodologia empregada, o §stema pedagogico, o material e os recurcos didátims, os

diÍerenles instrutores, o enÍoque das matéÍias, a preoa.rpaçáo ideológica, assim como todas

as demais questoes fundamentais, relacionadas com a pÍestaçáo final do serviço e com os

seus resultados que sáo o que afinal importâ obter, nada disso pode ser predeterminado ou

adrede esmlhido pela Administração contratanle. Ai reside a marca inconÍundível do autor

dos servips de naturêza singulaÍ, que não executa proieto prévio e conhecido de todos,

mas desenvolve técnica apenas sua, que pode inc{usive variar a cada novo Eabalho,

aperfeiçoando-se continuadamente.

Por todas essas razões entendeu a lei de licitaçoes de classificar na categoria de serviço

técnico proÍlssionâl especializado, o trabaho de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal

da AdministraÉo, por parti@lares (pessoas físicas ou jurídicas); sendo de natureza singular

o serviç0, será fatalmente diÍerente um treinamenlo de outro, ainda que sobre os mesmos

lemas, quando ministrado por particrlares diveBos. E, desse modo, sendo desiguais os

produtos que os variados profissionais oÍerecem, toma-se ineigível a licitaÉo por

impeÍativo logico que consta do art.23, inciso ll, do DecÍeto-Lei n" 2.300/86." ('TÍeinamento

de Pessoal- Natureza da Contrâtação'in Boletim de Direito Administrativo - Março de 1993,

Pags. 1761/9).

No caso específim dos autos, a singularidade do objeto é o elemento que acarreta a

inviabilidade de competição: por náo haver plena padÍonização do serviç0, não se dispoe de

parâmetros objetivos para avaliar e escolher a melhor proposta, ç6so se realize procedimento

licitatório. Cada prestador oÍertará serviço peculiar, com caracterÍsticas próprias, e compará-los

obJetivamente se toma inviável, Ou seia, sinqularidade não se confunde com exclusividade.

Siqnifica, em verdade, que "os servicos sinqulares não podem ser reduzidos a um padrão

obietivo de iu lqamento; se isso fosse possível , eles de ixariam de ser sinqulares".

E nesse caso específico, a singularidade não advém só da especiÍicidade do objeto, mas

principalmente, da experiência e forma de os kansmitir conjuntamente, e da necessidade de se

enxergar os temas de maneira parecida com a do órgã0. Esses aspectos são preponderantemente

sub;etivos, inviabilizando não só a especiÍicaçáo, como a prÓpria licitação, uma vez que se trata de

trabalho predominantemente intelectual.

Logo, a contrataçáo por inexigibilidade de licitaçáo é possÍvel desde que seja caracterizada o

serviço técnico especializado, a singularidade do objeto e verificado existir notória especialização.

Ainda, no que se refere à singularidade, a Súmula no 039 do TCU estabelece que o serviço de

natureza singular será aquele capaz de exigir, na seleção do executor de conÍiança, grau de
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subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo

de licitação:

TCU - SUMULA n" 039

A inexigibilidade de licitaçáo para a contrdtaÉo de seMços técnims com pessoas

Íísicas ou jurídicas de notória especializaÉo somente é cabível quando se tratar de

serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleçáo do executor de conÍiança,
grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos cÍitérios objetivos de
qualificaÉo inerentes ao processo de licitaçâo, nos termos do art. 25, inciso ll, da Lei

n'8.666/1993.

Nesse mesmo diapasão, o pleno da Suorema Corte de Contas assentou o entendimento de

que o conceito de singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade, exclusividade,

ineditismo ou raridade, ou se.ia, mesmo que o objeto possa ser desenvolvido por outros profissionais

e/ou empresas, a inexigibilidade da licitação fica caracterizada mediante a impossibilidade de fixar

critérios ob.ietivos de julgamento.
'...Nas contrataçoes diretas por inexigibilidade de licitaçào, o mnceito de singulaÍidade não

pode ser confundido mm a ideia de unicidade, exc{usividade, ineditismo ou raridade. O Íato

de o objeto poder seÍ executado por outros pÍofissionais ou empÍesas não impede a

mnFatação diretr amparada no art.25, inciso ll, da Lei 8.666/1993. A inexigibilidade,

amparada nesse disposilivo legâ|, decone da impossibilidâde de se Íixar crjtérios objetivos

de julgamento. Acórdâo 139712022-TCu-Plenário, RepresentaÉo, Relator Ministro Benjamln

Zynler..."

Assim, vale ressaltar que a natureza singular envolve casos que apresentam complexidades

que impedem a obtençáo de soluçáo satisfatória a partir da contratação de qualquer profissional ou

empresa.
Nesse contexto, cabe apontar que os serviços oferecidos pela empresa GOVFACIL GESTAO

& TECNOLOGIA LTDA, estão alinhados aos obietivos da Administração no que conceme à
apresentação e acessos, de modo que é a indicada para este serviço.

No que diz respeito à notoriedade, a empresa a ser contratada demonstra que seus trabalhos

atendem ao objeto a ser contratado devido à sua vasta experiência na matéria.

7- DA ESPECTFTCAçÃO DOS SERVIçOS
Assinatura, do Conúato da referida prestação de serviços será para

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA O FORNECIMENTO DA LICENÇA DO

APLICATIVO NOVO GOVFACIL ESTE APLICATIVO E PROJETADO PARA SIMPLIFICAR E

OTII\,1IZAR O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, OFERECENDO FUNCIONALIDADES

COI\IO O MONITORAMENTO DE CERTIDÕES E OBRIGAÇÕES A NíVEL ESTADUAL E FEDERAL

(CAUC), GESTÃO DE RECEITAS E ARRECADAÇÕES, ANALISE DE DEMONSTRATIVOS

ôorusrrucronRrs, AcoMeANHAMENTo DE Íruotces E INVESTIMENToS EM EDUcAÇÃo,

FUNDEB, SAÚDE, FOLHA DE PAGAMENTO, PROGRAMAS E CONVÊNIOS FEDERAIS, ANALISE

FISCAL PRELIMINAR, CONTROLE DO FLUXO DE CAIXA, DADOS SOBRE ABERTURA E

FECHAMENTO DE EMPRESAS, COMPARAÇÃO DE SALDO DE EMPREGOS ENTRE MUNICÍPIOS,

REGISTROS DE EMPLACAMENTO DE VEíCULOS, MONITORAMENTO DE PUBLICAÇÓES

JURÍDTCAS DOS PR|NCTPAIS TRIBUNAIS, AVALnçÃo DO INVESTIMENTO SOBRE A RCL,

ACESSO A INFORMAÇOES DO IBGE, COMPARAÇÔES E RANKINGS ENTRE MUNICÍPIOS

BASEADOS EM íNDICÉS E INVESTIMENTOS PRINCIPAIS, ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES

VITAIS PARA A EFICIÊNCA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL.
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8- DO VALOR DA CONTRATAçÃO
O valor total do objeto a ser contÍatado é de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

No valor dos serviços já estão pÍevistos todos os encargos tributários e previdenciários, de

responsabilidade exclusiva da contratada.

Com relação à justificativa do valor, destaca-se que estamos diante de contrataÉo direta por

inexigibilidade de licitaçáo (objeto singularíssimo e inédito e exclusivo), via de consequência não é
possível definir critérios objetivos de comparaçáo e julgamento.

Assim, não se exige a coleta de preços entre vários possíveis executantes, uma vez que esse

critério é inviável, já que os serviços objeto da pretensa contração são subjetivos, sendo que cada

empresa ou proÍissional tem o seu preço para os serviços desempenhados.

Nos termos da Orientaçá o Normativa n' í712009 da Advocacia Geral da União:

"a nzoabifidade do valor das antntações deanentes de inexigibilidade de licitação

poderá ser aíedda Wr meio da companção da prcposta apre§ntada com os preços

pnticados pela futun contratada junto a outtos erles púÔlicos e/ou pivados, ou

outros meios igualnente idôneos'.

Justificado assim o valor da contratação.

9- DAVGÊNCA
A vigência da presente contratação será de í2 (doze) meses a contar da data da

homologação.

10- DAS OBRTGAçOES DA COi{TRATADA
A Contratada compromete-se a:

a. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Termo;

b. Comunicar imediatamente o Contratante qualquer altera$o contratual;

c. Manter, durante o prazo de vigência da mntratação, todas as condições de habilitaÉo exigidas

durante o processo de inexigibilidade;

d. Dedicar seus melhores esforços na prestação dos serviços mntratados e na defesa dos

direitos e interesses do Contratante;

e. Executar seus serviços de forma diligente e responsável, dentro de altos padroes de qualidade

e em conÍormidade com o disposto na legislaÉo;
Í. Manter o Contratante ciente de todas as Íases de desenvolvimento dos serviços, bem como

comunicáJo de quaisquer inegularidades constatadas;

g. Responsabilizar-se pelos custos administrativos, tributação e despesas com deslocamento,

alimentação e hospedagem dos consultores nas atividades presenciais;

h. Fomecer os esclarecimentos e/ou informaÇões que venham a ser solicitadas pelo Contratante

sobre o objeto deste Termo;

i. Todos e quaisquer ônus fiscais, previdenciárias e trabalhistas que incidam, ou venham a incidir

sobre a prestaÉo de serviços, serão de exclusiva responsabilidade do Contratado; e
j. Disponibilizar suporte técnim ao usuário, em horário comercial, seja por meio de telefone ou e'

mail, disponibilizando acesso ao contato pelo Contratante.

11. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
A Contratante compromete-se a:

a. Cumprir e Íazer cumprir o disposto neste Termo;

b. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com o ConÚatado, após a

conhatação do serviço requisitado;
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c, Notificar, formal e tempestividade, o Contratado sobre as inegularidades observadas no

cumprimento do contrato;
d. Fiscalizar a mnhatação por meio de servidor Íormalmente designado;

e. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obígaçoes contratuais;

Í. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações

assumidas pelo Conkatado;
g. Comunicar prontamente o Contratado qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condiçoes

estabelecidas no presente TeÍmo de Referência;

h. Fomecer os esclarecimentos e/ou informaÇões que venham a ser solicitadas pelo Contratado

relaüvo ao presente Termo;

i. Fornecedor ao Contratante os dados dos usuários indicados para acesso à plataÍorma; e

j. O Contratante reserva para si o direito de aplicar san@es ou rescindir o contrato, no caso de

inobservância pelo Contratado de quaisquer das cláusulas e condiçoes estabelecidas neste

Termo.

12- DAS CONDIçÔES Oe pACAUEHTO

O Contratado deverá apresentar a nota fiscal emitida e a regularidade Íiscal, indicando no

corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feilo o

pagamento, via ordem bancária.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, condicionado à apresentaÉo de

nota Íiscal emitida em nome da Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT, mntendo a descrição dos

serviços prestados.

E vedado o pagamento antecipado, nos termos da legislação.

Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/Íaturas, estas serão devolvidas ao

Contratado, para as necessárias correções, com as informa@s que motivaram sua reieiÉo, sendo o

pagamento realizado após a reapresentação da nota fiscal/Íatura.

Sáo documentos necessários à regulaídade:

a. Certidáo Negativa de Débitos - CND, relaüvos aos tributos Íederais e à dívida ativa da União

incluindo às contribui@es previdenciárias;

b. Certidoes Negativas de Débitos junto à Fazenda Estadual;

c. Certidâo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e

d. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT).

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

Durante a vigência desta contrataÉo, a exectr@o do objeto será acompanhada e fiscalizada

por servidor, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiÍos.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes e responsabilidades assumidas pelo

Contratado ense.jará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de ReÍerência e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 89, § 7", da

l..eino 14.13312021.

O Íiscal do mntrato deverá certiícar-se da manuten@o da regularidade flscal do Conkatado

para Íins de se atestar as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados.

O fiscal promoverá o registro das oconências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumpímento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 57, do Decreto

Municipal n" 24312024.

1e DAS SANçÓES
Em caso de descumprimento das condi@es estabelecidas ou não veracidade das informações
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prestadas, o Conkatado, garantida prévia deíesa, estará sujeíta às seguintes penalidades, sem
prejuízo das demais relacionadas no art. 155 e ss da lei n" 14.13312021:

a. Advertência, nos casos de inegularidades de pequena monta;
b. Multa de 0,5% (zero vÍgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, por dia de

atÍaso no prazo proposto cumprimento do objeto, Íicando limitado este percentual em '10%

(dez por cento). Uhrapassado o prazo de 30 (trinta) dias considerar-se-á rescindido a

contratação;

c. Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor da mntratação por infração de qualquer outra

Cláusula deste Termo de Referência, que será dobrada em caso de reincidência;

d. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois)

an0s;
A recusa injustificada do Contratado em assinar o contrato ou instrumento equivalente, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação oÍicial, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas;

A multa, eventualmente imposta ao Conbatado, será automaticamente desmntada da fatura a
que Íizer jus;

Caso o Contratado não tenha nenhum valor a receber do Conkatante, ser-lhe-á concedido o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa;

As penalidades aplicadas ú poderâo ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior,

devidamente.iustificada e comprovada, a juízo da administração;

As sançóes previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinm) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

í5- DAS DTSPOSTçOES GERAIS

O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou com base nos artigos 89 e ss

da Lei n' 14j3312021.
Todas as alteraçóes que se Íizerem necessárias seráo registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo ou aposülamento ao pretenso contrato.

Vinculam-se a esle termo de referência, para ins de análise técnica, jurídica e decisão

superior, a proposta do pretenso Contratado. Além disso, Íica vedado caucionar ou utilizar o pretenso e

futuro contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Contratanle.

O Contratado fica proibido de subcontratar o objeto deste Termo de Referência.

16. DOSANEXOS
a. Proposta comercial;

b. Termo de Referência completo e detalhado;

c. Documentação do Proponente.
Rondolândia - MT, 25 de julho de 2024

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração TR

Aprovado pela Autoridade da área requisilante:

JOSEGUEDESDE ffi*itffiffis'ã
S O UZA: 1 42 99305272ffi,;;"-**

Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal
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